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O PLENÁRIO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei n° 12.529 de 2011 e nos termos do art. 9º, XV, do 

referido diploma legal, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar Emenda Regimental n. 02/2014 que altera dispositivos do Regimento 

Interno conforme anexo à presente Resolução.  

Art. 2° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO 

Presidente 
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 08, DE 1º DE OUTUBRO DE 2014 

 

 

“Art.109.....................................................................................

....................................................................................................

................. 

Art. 109-A. As operações realizadas em bolsa de valores ou 

em mercado de balcão organizado independem da aprovação 

prévia do Cade para sua consumação e sujeitam-se às 

disposições estabelecidas nos §§ 1º e 2º do art. 109.” 

 

“Art.122.....................................................................................

....................................................................................................

................. 

§2º. A decisão de avocação do Tribunal se dará por meio de 

despacho do Conselheiro, que exporá os motivos que 

fundamentam a avocação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da publicação da decisão da 

Superintendência-Geral que aprovar o ato de concentração. 

§3º. O Conselheiro que proferir o despacho de avocação 

cientificará a Superintendência-Geral de sua decisão, ocasião 

em que o ato de concentração será remetido ao Plenário do 

Tribunal.  

§4º. O despacho de avocação será submetido ao Plenário do 

Tribunal na sessão de julgamento imediatamente subsequente 

à sua prolação.” 

 

“Art. 131. O Conselheiro que proferir despacho de avocação 

ficará prevento para submeter a questão ao Plenário do 

Tribunal, que poderá: 
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I – confirmar a decisão da Superintendência-Geral de 

aprovação do ato de concentração, ficando sem efeito o 

procedimento do art. 126, inciso III,  ou; 

II – manter o despacho de avocação, podendo determinar, se 

for o caso, a realização de instrução complementar. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato de 

concentração será distribuído por sorteio ao Conselheiro-

Relator e seguirá, no que couber, o procedimento previsto nos 

artigos 124 a 129.”  

 

“Art.132. 

............................................................................................ 

§1º. A interposição do recurso contra a decisão de aprovação 

do ato de concentração pela Superintendência-Geral ou a 

decisão de avocar suspende a execução do ato de 

concentração econômica até decisão final do Tribunal. 

§2º. Para fins do §1º, considera-se suspensa a execução do ato 

de concentração econômica no momento do recebimento do 

recurso na Unidade de Protocolo do Cade ou na data de 

prolação do despacho de avocação por um dos Conselheiros 

do Tribunal; 

§3º. O decurso in albis do prazo previsto no artigo 122 deste 

Regimento Interno será certificado pelo Cade nos autos.” 

 


